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Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 366/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ROSA MARIA CUNHA RODRIGUES, matrícula nº 
448583, CPF nº 24540790200, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF PRINCESA ISABEL (CENTRO), do munícipio de 
ANANINDEUA, no valor de R$ 270,00 ( duzentos e setenta reais )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 270,00 ( duzentos e setenta reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 367/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA DAS GRACAS CORREA DE ARAUJO, 
matrícula nº 6033083, CPF nº 06191363249, ocupante do cargo 
de Diretor(a) da ERC EF CENTRO EDUCACIONAL FLAVIANO 
GOMES, do munícipio de ANANINDEUA, no valor de R$ 567,50 ( 
quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 567,50 ( quinhentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 368/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA FARAILDE SOARES DE FREITAS, matrícula nº 
5755760, CPF nº 14913518291, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF DR GASPAR VIANNA, do munícipio de ANANINDEUA, no 
valor de R$ 230,00 ( duzentos e trinta reais )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 230,00 ( duzentos e trinta reais ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 369/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) CLEIDE MORAES DOS SANTOS, matrícula nº 6024130, 
CPF nº 12113336200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
ONEIDE DE SOUZA TAVARES, do munícipio de ANANINDEUA, no 
valor de R$ 1.017,00 ( um mil e dezesete reais )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 1.017,00 ( um mil e dezesete reais ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 370/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ZILDOMAR SILVA DE SOUZA, matrícula nº 5217610, 
CPF nº 16956796287, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
PROF ANTONIO GONDIM LINS, do munícipio de ANANINDEUA, no 
valor de R$ 2.780,75 ( dois mil, setecentos e oitenta reais e setenta 
e cinco centavos )  para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 2.780,75 ( dois mil, 
setecentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 371/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) SIRIA DE NAZARE FERREIRA DE ARAUJO, matrícula 
nº 537675, CPF nº 10852255268, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF PROF GELMIREZ MELO E SILVA, do munícipio 
de ANANINDEUA, no valor de R$ 546,25 ( quinhentos e quarenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e 
R$ 546,25 ( quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 372/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,

RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ROSANA LIMA MEIRELES, matrícula nº 333328, 
CPF nº 21878765272, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
ARIRI, do munícipio de ANANINDEUA, no valor de R$ 377,50 ( 
trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 377,50 ( trezentos e setenta e sete reais 
e cinquenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 373/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA AUGUSTA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 
5539498, CPF nº 32786646200, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF CENTRO EDUCACIONAL AMAZONIA, do munícipio de 
ANANINDEUA, no valor de R$ 223,75 ( duzentos e vinte e três 
reais e setenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
223,75 ( duzentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos 
) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

Protocolo 829594

PORTARIA Nº 374/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) PAULO CESAR CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 
5889623, CPF nº 10873945204, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF JOAO CARLOS BATISTA, do munícipio de ANANINDEUA, 
no valor de R$ 1.196,25 ( um mil, cento e noventa e seis reais 
e vinte e cinco centavos )  para fazer face as despesas com 
material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
1.196,25 ( um mil, cento e noventa e seis reais e vinte e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 375/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,


